
I'

'lr

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

DESPACHO

PREGÃO PREsENc|A|. N° oo.oo712o1s-sRP
oeJEToz sE|_EçÃo DE MELHOR PRoPosTA PARA o REc|sTRo DE
PREços v|sANoo |=uTuRAs E EVENTUAL Aou|s|çÃo DE N|ATER|A|_
PERMANENTE PARA suPR|R As |vEcEss|DAoEs oAs DwERsAs
u|~i|DADEs cEsToRAs Do Mu|v|ciP|o DE eARRoou||v|-iA¡ce, Tuoo
coN|=oR|v|E EsPEc||=|cAçÓEs coNT|DAs No TERMD DE REFERÊNCIA
coNs1'ANTE oo ANExo | Do PREsENTE Eo|TA|_.

A secretária de educação, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta
pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se manifestar acerca do julgamento do
processo acima informado.

Analisada todas as argumentações do licitante e a decisão de Desclassificação
pela a Comissão de Pregões, não vislumbra-se ilegalidade no objeto,
documentos e condições do certame.

Ainda assim, ratifica-se que o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório é princípio básico da licitação, devendo ser observado em todos
os seus aspectos, pois e lei intema entre as partes.

Reforça-se ainda o Principio da Autotutela, quer seja, a capacidade que a
Administração Pública tem de rever os seus proprios atos -- Súmula n° 473 -
STF.

Dessa forma ratifico e mantenho a decisão da Pregoeira - Comissão de
Pregões.

Barroquinha-Ceará, ,ij de E Q E §`i,l 2 de 2017.
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